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Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

ATO S DA SECRETÁRIA
DE 05.01.2026

A P O S E N TA voluntariamente, CARLOS HENRIQUE CALDAS LEMOS,
INSPETOR DE POLÍCIA PENAL, 1ª Classe, ID. Funcional: 2009893-6
e Matrícula: 834.966-4 do Quadro I, em conformidade com o disposto
do Caput do artigo 5º da Emenda Constitucional Estadual de n º
90/2021.
FIXA os proventos tendo por base a última remuneração integral do
cargo efetivo e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas:
PROVENTO - Lei 6841/2014, c/c a Lei 9436/2021, e Lei 9952/2023---
--------------------R$ 7.676,91
TRIÊNIO - Lei Estadual 1608/1990 - 50% ----------------R$ 3.838,46
GVP - Lei Estadual 9632/2022 -----------------------------R$ 1.381,84
Proventos -------------------------------------------------------R$ 12.897,21

DE 02.01.2026

A P O S E N TA voluntariamente, SERGIO NEIVA RIBEIRO, I N S P E TO R
DE POLÍCIA PENAL, 1ª Classe, ID. Funcional: 20054840 e Matrícula:
868.258-5 do Quadro I, em conformidade com o disposto do Caput do
artigo 5º da Emenda Constitucional Estadual de n º 90/2021.
FIXA os proventos tendo por base a última remuneração integral do
cargo efetivo e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas:
PROVENTO - Lei 6841/2014, c/c a Lei 9436/2021, e Lei 9952/2023---
---------------------R$ 7.676,91
TRIÊNIO - Lei Estadual 1608/1990 - 60% ------------------R$ 4.606,15
GVP - Lei Estadual 9632/2022 --------------------------------R$ 1.381,84
Proventos --------------------------------------------------------R$ 13.664,90

A P O S E N TA voluntariamente, CHARLES FELICIANO DE SOUZA,
INSPETOR DE POLÍCIA PENAL, 1ª Classe, ID. Funcional: 1965703-0
e Matrícula: 816.737-1 do Quadro I, em conformidade com o disposto
do Caput do artigo 5º da Emenda Constitucional Estadual de n º
90/2021.
FIXA os proventos tendo por base a última remuneração integral do
cargo efetivo e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas:
PROVENTO - Lei 6841/2014, c/c a Lei 9436/2021, e Lei 9952/2023---
---------------------R$ 7.676,91
TRIÊNIO - Lei Estadual 1608/1990 - 55% -------------------R$ 4.222,30
GVP - Lei Estadual 9632/2022 ---------------------------------R$ 1.381,84
Proventos -----------------------------------------------------------R$ 13.281,05

Id: 2707062

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

ATO DA SECRETÁRIA
DE 08.01.2026

EXONERA, a pedido, ANDREA AMARAL DA MATA, ID Funcional nº
51422840, o cargo em comissão de Chefe, símbolo DAI-6, do Serviço
de Confirmação Funcional,da Divisão de Promoção Funcional, da Co-
ordenação de Concursos e Seleção, da Superintendência de Recursos
Humanos, da Chefia de Gabinete, do Gabinete da Secretária, da Se-
cretaria de Estado de Administração Penitenciária. Processo nº SEI-
210001/156834/2025.

Id: 2706656

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

APOSTILA DA SECRETÁRIA
DE 23.12.2025

ATO 07.05.2025 - Publicado no DOERJ 13.05.2025 - Tendo em vista
o que consta no processo Processo SEI-210001/003777/2024 da ser-
vidora inativa BÁRBARA CHRISTINA ZINIS DE OLIVEIRA, AUXLIAR
DE EMFERMAGEM, 1º G III, ID. Funcional: 20353251 e Matrícula:
861392-9 do Quadro I, fica retificada a sua aposentadoria para o art.
4° da EC 90/2021.

Id: 2707132

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

D E S PA C H O S DA SECRETÁRIA
DE 05/01/2026

PROCESSO Nº SEI-210001/155283/2025 - ROSANGELA PEREIRA
DA SILVA, INSPETOR DE POLÍCIA PENAL, ID Funcional: 4371576-1
e Matrícula: 957.348-6; CONCEDO o Abono de Permanência nos ter-
mos do artigo 40, §19 da CRFB, c/c artigo 89, § 21, da CERJ, acres-
cido pela EC 90/21 c/c artigo 19, da LC n.º 195/2021 e do Caput do
Artigo 5° da Emenda Constitucional nº 90/2021 e com base na Re-
solução SARE nº 3026/2004, fazendo jus ao Abono de Permanência a
contar de 10/12/2025.

DE 07/01/2026

PROCESSO Nº SEI-210001/089367/2024 - ALBERTO AUGUSTO PI-
NHEIRO FILHO, INSPETOR DE POLÍCIA PENAL, ID Funcional:
4219045-2 e Matrícula: 921.678-9; CONCEDO o Abono de Permanên-
cia nos termos do artigo 40, §19 da CRFB, c/c artigo 89, § 21, da
CERJ, acrescido pela EC 90/21 c/c artigo 19, da LC n.º 195/2021 e
do Caput do Artigo 5° da Emenda Constitucional nº 90/2021 e com
base na Resolução SARE nº 3026/2004, fazendo jus ao Abono de
Permanência a contar de 20/11/2025.

Id: 2707271

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

DESPACHO DO SECRETÁRIA
DE 12/12/2025

PROCESSO Nº SEI-210001/158440/2025 - IAGO NUNES MADUREI-
RA, ID: 51669595, Inspetor de Polícia Penal - A U TO R I Z O o Afasta-
mento para realização do Curso de Formação Profissional da Policia
Civil do Estado do Mato Grosso do Sul, de 27/01/2026 a 03/06/2026,
com remuneração desta Secretaria de Estado de Administração Pe-
nitenciária, conforme requerido pelo próprio, de acordo com a Reso-
lução SEFAZ Nº 195 de 09 de janeiro de 2018.

Id: 2707379

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
GABINETE DA SECRETÁRIA

CHEFIA DE GABINETE
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO DA SU P E R I N T E N D E N TA
DE 02.01.2025

DESIGNA o servidor o servidor LEANDRO BRASCHER DE PAULA,
IDF. 4337618-5, Inspetor de Polícia Penal, para a para a função de
Agente de Pessoal da Superintendência de Engenharia e Arquitetura,
da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária
(15402120000000), com 32 (trinta e dois) servidores, em substituição
à servidora JUCIARA FERREIRA FOGAÇA, IDF. 4381915-0, Inspetora
de Polícia Penal, a contar do dia 02/01/2026. Processo nº SEI-
210001/000136/2026.

Id: 2707338

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
GABINETE DA SECRETÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
COORDENAÇÃO DE COMANDO E CONTROLE DE PAGAMENTO

DIVISÃO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 07/01/2026

PROCESSO Nº SEI-E-21/032.256/2015-RAFAEL RODRIGUES ZA-
NON DE CASTRO ID 43935044, CONCEDO 03 (três) meses de Li-
cença Prêmio relativa ao Período Base de 08/11/2020 a 07/11/2025.

DE 09/01/2026

PROCESSO Nº SEI-210047/001281/2022-SIDNEI VASQUES DANTAS
ID 19627920, CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio relativa
ao Período Base de 07/11/2025 a 06/11/2030.

PROCESSO Nº SEI-E-21/953.076/2009- CARLOS ANDRÉ FAYAO
RENNA ID 19795718, CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio
relativa ao Período Base de 04/12/2020 a 08/12/2025.

PROCESSO Nº SEI-210001/032357/2024-MARCELLO PINTO DE
CASTRO ID 42816017, CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prê-
mio relativa ao Período Base de 03/11/2020 a 02/11/2025.

Id: 2707145

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA
FUNDAÇÃO SANTA CABRINI

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA FSC Nº 524 DE 08 DE JANEIRO DE 2026

ATUALIZA OS VALORES DA REMUNERAÇÃO
DOS GERENCIADOS PELA FUNDAÇÃO SAN-
TA CABRINI, CONFORME O DECRETO FEDE-
RAL Nº 12.797, DE 23 DE DEZEMBRO DE
2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CABRINI - FSC, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº
SEI-210123/001962/2022, e

CONSIDERANDO:

- o art. 29 da Lei federal nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de
Execução Penal, que determina a fixação da remuneração do interno
mediante prévia tabela;
- o Decreto-Lei nº 360, de 22 de setembro de 1977, que autorizou a
instituição da Fundação Santa Cabrini;
- o Decreto estadual nº 41.306, de 14 de maio de 2008, o Decreto
estadual nº 41.425, de 06 de agosto de 2008 e o Decreto estadual nº
45.244, de 07 de maio de 2015 e alterações posteriores, definem o
Estatuto e Estrutura Organizacional da Fundação Santa Cabrini; e
- o art. 34 da Lei federal nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de
Execução Penal, e o Art. 3º, inciso II, item 1 do Decreto-Lei 360, de
22 de setembro de 1977, que estabelecem o gerenciamento do tra-
balho do preso e sua remuneração; e
- o Decreto federal nº 12.797, de 23 de dezembro de 2025, que dis-
põe sobre o valor do salário mínimo a vigorar a partir de 1º de janeiro
de 2026;
- o Decreto municipal nº 57.473, de 29 de dezembro de 2025, que
fixa a tarifa pública dos serviços de transporte coletivo de passageiros
do município do Rio de Janeiro.

R E S O LV E :

Art. 1º - Atualiza os valores da remuneração do trabalho dos geren-
ciados pela Fundação Santa Cabrini, conforme o Decreto da federal
nº 12.342, de 23 de dezembro de 2025, o qual dispõe o valor de R$
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais) do salário mínimo
vigente, dispostos na tabela remuneratória no Anexo I.

Art. 2º - Caso não seja custeado diretamente, quem contratar os ser-
viços da Fundação Santa Cabrini para o gerenciamento do trabalho
das pessoas em cumprimento de pena e egressos do sistema prisio-
nal do estado do Rio de Janeiro, deverá arcar com a importância, de-
finindo o valor ao seu critério com o mínimo de:

I  - R$ 18,00 (dezoito reais) por dia trabalhado a título de auxílio ali-
mentação;

II -R$ 10,00 (dez reais) por dia trabalhado a título de auxílio trans-
porte.
Art. 3º - Em razão da gestão do trabalho prisional no estado do Rio
de Janeiro, será cobrado, a título de taxa de gerenciamento, o per-
centual mínimo de 20% (vinte por cento), incidente sobre a contra-
tação, exclusivamente sobre o valor da remuneração da folha de pa-
gamento das pessoas em cumprimento de pena e egressos do sis-
tema prisional do estado do Rio de Janeiro, excluídos os custos re-
ferentes a auxílio transporte, alimentação e qualquer outro benefício
concedido.

Art. 4º - As devidas atualizações dos critérios de reajuste de remu-
neração estabelecidos no Anexo I, aplicam-se aos contratos firmados
anteriormente à presente Portaria.

Parágrafo Único - As adequações aos novos critérios de classifica-
ção e remuneração, dos contratos vigentes, poderão serem feitas, em
comum acordo entre as partes, por meio de Termo Aditivo ou Termo
de Apostilamento.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2026, e revoga na integralidade
a Portaria FSC n.º 498, de 10 de janeiro de 2025, publicada no Diário
Oficial do estado do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2026

CLÉCIUS SILVA DE SOUSA, Presidente da Fundação Santa Cabrini

GABINETE DA SECRETÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

COORDENAÇÃO DE COMANDO E CONTROLE DE PAGAMENTO
DIVISÃO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 09/01/2026

PROCESSO Nº SEI-210125/000210/2020 - FABIO DA SILVEIRA BAR-
BOSA ID 43932258 CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio
relativa ao Período Base de 02/11/2020 a 25/11/2025.

PROCESSO Nº SEI-E-21/032/285/2015 - RILDO MARTINS PEREIRA
ID 43928897 CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio relativa
ao Período Base de 07/11/2020 a 13/11/2025.

PROCESSO Nº SEI-E-21/047.257/2016 - WAGNER LUIZ ALMEIDA
DA SILVA ID 43413781 CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prê-
mio relativa ao Período Base de 04/09/2020 a 08/11/2025.

PROCESSO Nº SEI-E-21/054/025/2018 - MARCELO DAS CHAGAS
NEVES ID 50002341 CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio
relativa ao Período Base de 27/01/2016 a 26/01/2021.

PROCESSO Nº SEI-210001/005100/2024 - PRISCILA DE ANDRADE
MACEDO ID 50983091 CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prê-
mio relativa ao Período Base de 04/09/2020 a 08/11/2025.

Id: 2707364

Secretaria de Estado de Defesa Civil

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-GERAL
DE 12.01.2026

TRANSFERE para a Reserva Remunerada, a pedido, a contar de 17
de dezembro de 2025, o Subtenente Bombeiro Militar Q02/98 - LU-
ZIMAR MORAIS LAMEIRA JUNIOR, RG 23.994 CBMERJ, Id Funcio-
nal 0026252244, CPF 011730427-17, de acordo com o art. 98 da Lei
Estadual nº 880, de 25 de julho de 1985 e o § 4º do art. 41 da Lei
Estadual n° 9.537 de 29 de dezembro de 2021, com a remuneração a
que fizer jus, tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
270007/059463/2025.

Id: 2706987

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 12.01.2026

PROCESSO Nº SEI-270005/001933/2025 - A U TO R I Z O a despesa em
favor da empresa DELVA FABRICAÇÃO DE PEÇAS EM METAIS LT-
DA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.135.430/0001-95, no valor de
R$ 2.015,00 (dois mil e quinze reais) , visando a AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE MUSCULAÇÃO - BARRA PARALELA SIMPLES,
a fim de atender a demanda do Corpo de Bombeiros Militar do Es-
tado do Rio de Janeiro, conforme Ata de Registro de Preços n°
096/2024, consolidada pela SECRETARIA NACIONAL DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, referente ao processo administrativo nº
08020.002392/2024-09, com fundamentação legal art. 82, inciso VII
§1º lei 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da lei Federal nº
4.320 de 1964.

Id: 2706990

ANEXO I
TABELA REMUNERATÓRIA DE GERENCIADOS

Níveis
Nome Va l o r % Salário Mínimo
NÍVEL 0 (N 0) R$ 1.215,75 75
NÍVEL I (N I) R$ 1.621,00 100
NÍVEL II (N II R$ 1.823,63 11 2 , 5
NÍVEL III (N III) R$ 2.026,25 125
NÍVEL IV (N IV) R$ 2.431,50 150
NÍVEL V (N V) R$ 2.836,75 175
NÍVEL VI (N VI) R$ 3.242,00 200
NÍVEL VII (N VII) R$ 3.647,25 225
NÍVEL VIII (N VIII) R$ 4.052,50 250
NÍVEL IX (N IX) R$ 4.538,80 280
NÍVEL X (N X) R$ 5.025,10 310

Id: 2707387

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 13.01.2026

PROCESSO Nº SEI-270006/032406/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTI-
COS LTDA - FILIAL, no valor estimado de R$ 1.417,50 (um mil qua-
trocentos e dezessete reais e cinquenta centavos), visando à aquisi-
ção de CISATRACURIO, a fim de atender a demanda da Diretoria
Geral de Saúde da Secretaria de Estado Defesa Civil, conforme Ata
de Registro de Preços n° 027/2025-A, consolidada pela FUNDAÇÃO
SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PE nº 175/2024, com
fundamentação legal art. 82, inciso VII §1º lei 287 de 04 de Dezembro
de 1979 e no art. 64 da lei Federal nº 4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/032346/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa MEDKA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, no
valor estimado de R$ 31,98 (trinta e um reais e noventa e oito cen-
tavos), visando à aquisição de HALOPERIDOL, a fim de atender a
demanda da Diretoria Geral de Saúde da Secretaria de Estado De-
fesa Civil, conforme Ata de Registro de Preços n° 048/2025-D, con-
solidada pela FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, PE nº 168/2024, com fundamentação legal art. 82, inciso VII §1º
lei 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da lei Federal nº
4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/033919/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa ASLI COMERCIAL LTDA, no valor estimado de R$
11.160,00 (onze mil cento e sessenta reais), visando à aquisição de
CONJUNTO PUNÇÃO ARTERIAL, TIPO: RADIAL, a fim de atender a
demanda da Diretoria Geral de Saúde da Secretaria de Estado De-
fesa Civil, conforme Ata de Registro de Preços n° 090/2025-A, con-
solidada pela FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, PE nº 192/2024, com fundamentação legal art. 82, inciso VII §1º
lei 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da lei Federal nº
4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/027909/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA, no valor estimado de
R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), visando à aquisição de CLO-
RETO DE SODIO SOLUCAO ESTERIL E APIROGENICA, a fim de
atender a demanda da Diretoria Geral de Saúde da Secretaria de Es-
tado Defesa Civil, conforme Ata de Registro de Preços n° 113/2025-B,
consolidada pela FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, PE nº 94/2025, com fundamentação legal art. 82, inciso VII
§1º lei 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da lei Federal nº
4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/032422/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, no valor
estimado de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais), visando à aquisição
de LIDOCAINA CLORIDRATO 2%, a fim de atender a demanda da
Diretoria Geral de Saúde da Secretaria de Estado Defesa Civil, con-
forme Ata de Registro de Preços n° 008/2025, consolidada pela SE-
CRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, PE nº 186/2024, com fundamentação legal art. 82, inciso VII
§1º lei 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da lei Federal nº
4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/035622/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa NOVA LINEA COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS EIRELI, no valor estimado de R$ 4.265,00 (quatro mil du-
zentos e sessenta e cinco reais), visando à aquisição de CAL SO-
DADA, FITA ADESIVA PAPEL CREPADO (CREPE) e PRESERVATIVO
MASCULINO, a fim de atender a demanda da Diretoria Geral de Saú-
de da Secretaria de Estado Defesa Civil, conforme Ata de Registro de
Preços n° 148/2024, consolidada pela SECRETARIA DE ESTADO DE
POLÍCIA MILITAR, PE nº 170/2023, com fundamentação legal art. 82,
inciso VII §1º lei 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da lei
Federal nº 4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/036622/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA, no valor
estimado de R$ 1.480,00 (um mil quatrocentos e oitenta reais), visan-
do à aquisição de ESCALPE, MATERIAL CANULA: ACO INOX, Ca-
libre 21 e 23, a fim de atender a demanda da Diretoria Geral de Saú-
de da Secretaria de Estado Defesa Civil, conforme Ata de Registro de
Preços n° 005/2025-B, consolidada pela FUNDAÇÃO SAÚDE DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, PE nº 104/2024, com fundamentação
legal art. 82, inciso VII §1º lei 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no
art. 64 da lei Federal nº 4320 de 1964.

Id: 2707172
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